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INDICAÇÃO  Nº  370,  DE  2002




INDICO, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes providências imediatas para que viabilize a criação e instalação de um Posto Policial no Distrito de Barrânia.

JUSTIFICATIVA




O Distrito de Barrânia é uma localidade muito carente, onde não existe nenhuma segurança policial.




Seus moradores elegeram como prioridade número um, para uma solução imediata, o setor da Segurança Pública, pois vivem num clima de total intranquilidade, onde se registram um alto índice de ocorrências policiais.




Essa população desprotegida, reivindica a criação e a instalação de um Posto Policial para resgatar a tranquilidade perdida, coibindo o abuso de desordeiros e marginais que frequentam aquela localidade e que hoje agem livremente.




O Poder Público, sensível à problemática da segurança da população em geral, certamente envidará todos os esforços no sentido de atender a justa solicitação dos moradores do Distrito de Barrânia.

Sala das Sessões, em 13/03/02

a) JORGE CARUSO
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